
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

4. ANTICORPOS ANTI PEPTÍDEO CÍCLICO CITRULINADO - IGG 

(ANTI CCP)  

1. Cobertura obrigatória na investigação diagnóstica de Artrite Reumatóide, 

quando o fator reumatóide for negativo. 

 


